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Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)...................................................................................................1.045,00

TAXA SELIC (%).........................................................................................................................3,0

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................5,57

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,2871

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000

Serviço Financeiro (Agosto/2020)
Atos do Poder Executivo ..............................1

Administração Direta ..................................11

Administração Indireta................................15

Comissão de Licitação ...............................16

LEI Nº 5.531, DE 20 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a obrigação de afixação de cartazes 
nos estabelecimentos informando sobre “Prio-
ridade especial para os maiores de 80 (oitenta) 
anos”, no Município de Teresina, e dá outras pro-
vidências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Ficam as unidades de saúde públicas e privadas, institui-
ções financeiras, as repartições públicas municipais, empresas concessioná-
rias de serviços públicos, bancos, instituições financeiras e estabelecimentos 
comerciais, obrigadas a afixar cartazes informativos em local de fácil acesso 
contendo os seguintes dizeres:

“Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de 80 (oi-
tenta) anos, atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em 
relação aos demais idosos. Lei Federal nº 13.466, de 12 de julho de 2017.”

 Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei, a qualquer pre-
texto, cometerá infração com as seguintes penalidades:

I - advertência, por escrito;
II - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000 (quatro mil reais), por 
infração;
III - suspensão do alvará por tempo determinado;
IV - cassação do alvará.

 Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 20 de julho 
de 2020.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte.

JOÃO DE DEUS FONSECA
Secretário Executivo da SEMGOV

(*) Lei de autoria dos vereadores Stanley Freire, Neto do Angelim, Enzo 
Samuel, Gustavo Gaioso, Joaquim do Arroz e Luiz Lobão, em cumprimento 
à Lei Municipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.532, DE 20 DE JULHO DE 2020.

Institui, no âmbito do Município de Teresina, o 
“Programa de Atendimento Virtual à Pessoas Ví-
timas de Violência Doméstica”, e dá outras pro-
vidências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Fica instituído o “Programa de Atendimento Virtual à 
Pessoas Vítimas de Violência Doméstica”, no âmbito do Município de Tere-
sina.

 Parágrafo único. O Programa de que trata o caput deste artigo 
visa acolher e facilitar as denúncias de violência doméstica praticadas contra 
mulheres, crianças e idosos, através de plataformas virtuais a serem implan-
tadas pelo Município de Teresina.
 
 Art. 2º A instituição do “Programa de Atendimento Virtual à 
pessoas Vítimas de Violências Doméstica”, pela Prefeitura Municipal de 
Teresina, através de seu órgão competente, dependerá de disponibilidade 
orçamentária-financeira do Município, conveniência e interesse público.

 Art. 3º Constituem objetivos do Programa, instituído por esta 
Lei:

I - registrar as informações acerca dos atos de violência doméstica, para 
serem compartilhados com os órgãos competentes;

II - fazer o acolhimento psicológico e emocional das vítimas de violência 
doméstica;

III - oferecer suporte às famílias das vítimas, através da assistência social;

IV - cadastrar entidades e instituições que possam abrigar vítimas de violên-
cia doméstica, quando não houver possibilidade de retorno ao seu lar;

V - promover o monitoramento dos casos; e

VI - fazer a inclusão das vítimas de violência doméstica em programas de 
assistência do Município.

 Art. 4º O “Programa de Atendimento Virtual à Pessoas Vítimas 
de Violência Doméstica”, no que couber, observará o disposto na Lei Fede-
ral nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) na Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e, na 
Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2012 ( Estatuto do Idoso).

 Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias do Município de Teresina, e suple-
mentadas, se necessário.

 Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no 
que couber.
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 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 20 de julho 
de 2020.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte.

JOÃO DE DEUS FONSECA
Secretário Executivo da SEMGOV

(*) Lei de autoria do Vereador Venâncio Cardoso, em cumprimento à Lei 
Municipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.533, DE 20 DE JULHO DE 2020.

Institui o “Programa de orientação sobre a entre-
ga voluntária de bebês para adoção”, e dá outras 
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Teresina, o 
Programa de orientação sobre a entrega voluntária de bebês para adoção, 
respeitando o Cadastro Nacional de Adoção.

 Parágrafo único. O Programa de que trata o caput deste artigo 
tem por objetivo principal dar assistência e orientar gestantes e mães que 
manifestarem o interesse em entregar, voluntariamente, os seus bebês para 
adoção após o parto, nos termos do § 5º, do art. 8º e art. 13, § 1º, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

 Art. 2º São objetivos do Programa de que trata a presente Lei, 
dentre outros:

I - a orientação e o acompanhamento das mães e gestantes que manifestem o 
interesse em entregar seus filhos para adoção; e

II - humanização do procedimento de entrega para adoção.

 Art. 3º Em todas as maternidades públicas ou privadas e casas 
de parto, serão afixados cartazes com os seguintes dizeres: “A entrega vo-
luntária de filho para adoção, mesmo durante a gravidez, não é crime, está 
previsto no artigo13, §1º do estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Fede-
ral nº 8,069/1990). Caso queira fazé-la, ou conheça alguém nessa situação, 
procure a Vara da Infância e da Juventude. Além de legal, o procedimento é 
sigiloso”.

 Parágrafo único.As placas informativas previstas no caput de-
vem conter, ainda, endereço e telefone atualizados da Vara da Infância e da 
Juventude da Comarca de Teresina.

 Art. 4º É facultada à gestante, durante o Programa de orientação 
sobre a entrega voluntária de bebês, a desistência, caso queira acolher o seu 
bebê após o nascimento.

 Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

 Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias e financeiras próprias do município, e 
suplementadas, se necessário.

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 20 de julho 
de 2020.
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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